
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 709/2025
SUPRESSIVA

Suprime o Paragrafo 3º do Artigo 9º

JUSTIFICATIVA

O dispositivo em questão representa uma inovação  no texto da lei orçamentária municipal,
mas encontra em desconformidade com o artigo 166, § 8 da Constituição Federal, que
estabelece a necessidade prévia  e especifica de autorização legislativa para utilização de
recursos que, em decorrência  de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentaria
anual, ficarem sem despesas correspondentes. Ao prever a utilização automática dos
valores pelo Executivo , sem a devida participação do Legislativo, o dispositivo afronta o
princípio da separação dos poderes  e desvirtua o devido processo orçamentário. Assim, a
supressão é medida necessária para assegurar a constitucionalidade e a regularidade
formal do projeto.

Sorocaba, 17 de Outubro 2025

Cristiano Passos
Vereador(a)
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